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O XV GOVERNO CONSTITUCIONAL, PELA RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE

MINISTROS N.º 100/2002, DE 26 DE ABRIL, PUBLICADA NO DIÁRIO DA

REPÚBLICA, 1.ª SÉRIE, DE 25 DE MAIO DE 2002, APROVOU O PROGRAMA

ESPECIAL DE COMBATE ÀS LISTAS DE ESPERA CIRÚRGICAS (PECLEC).

ESSE PROGRAMA FOI CONCEBIDO COM UM CARÁCTER TEMPORÁRIO PARA

FORNECER UMA RESPOSTA RÁPIDA E EFICIENTE ÀS SITUAÇÕES

EMERGENTES E CRÍTICAS DE UTENTES, DADA A EXISTÊNCIA DE LONGAS

LISTAS DE ESPERA COM VISTA A UMA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA.

NOS TERMOS DO N.º 1 DA CITADA RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE

MINISTROS, A SUA DURAÇÃO É DE DOIS ANOS, PRAZO QUE, PESE EMBORA

AINDA NÃO DECORRIDO, POR FORÇA DOS N.OS 5 E 6 DO SEU ANEXO,

PERMITIU A RESOLUÇÃO DA QUASE TOTALIDADE DAS CIRURGIAS

INSCRITAS.

DANDO CONTINUIDADE A ESTE ESFORÇO, IMPORTA AGORA IMPLEMENTAR

O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE INSCRITOS PARA CIRURGIAS

(SIGIC), QUE TEM COMO OBJECTIVO MINIMIZAR O PERÍODO QUE DECORRE

ENTRE O MOMENTO EM QUE UM DOENTE É ENCAMINHADO PARA UMA

CIRURGIA E A REALIZAÇÃO DA MESMA, GARANTINDO, DE UMA FORMA

PROGRESSIVA, QUE O TRATAMENTO CIRÚRGICO DECORRE DENTRO DO

TEMPO CLINICAMENTE ADMISSÍVEL.

ESTE SISTEMA, QUE SE PRETENDE SEJA UNIVERSAL, ABARCANDO GRANDE

PARTE DA ACTIVIDADE CIRÚRGICA DESENVOLVIDA NOS HOSPITAIS DO

SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE E OBEDECENDO AOS PRINCÍPIOS DEFINIDOS

EM ANEXO, APOIA O SEU FUNCIONAMENTO EM UNIDADES A CRIAR A

NÍVEL CENTRAL, REGIONAL E LOCAL E TEM COMO SUPORTE INFORMÁTICO

O SISTEMA INFORMÁTICO DE APOIO À GESTÃO DA LISTA DE INSCRITOS

(SIGLIC), PROGRAMA DESENVOLVIDO NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE

GESTÃO INFORMÁTICA E FINANCEIRA DA SAÚDE (IGIF).

A CONSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO E MODO DE FUNCIONAMENTO DESTAS

UNIDADES, DESIGNADAMENTE A DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADES NO

PROCESSO DE DECISÃO QUE TERMINA COM A INTERVENÇÃO CIRÚRGICA,

SÃO OBJECTO DE REGULAMENTO A APROVAR POR PORTARIA DO MINISTRO

DA SAÚDE.

ASSIM:

NOS TERMOS DA ALÍNEA G) DO ARTIGO 199.º DA CONSTITUIÇÃO, O

CONSELHO DE MINISTROS RESOLVE:

1 - Criar o Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Cirurgia, adiante
designado por SIGIC, constante do anexo à presente resolução e que dela
faz parte integrante.

2 - Até 31 de Dezembro de 2004, o SIGIC é da responsabilidade da Unidade
Central de Gestão de Lista de Inscritos, constituída no âmbito do Gabinete
do Ministro da Saúde.

3 - O SIGIC inicia a sua vigência, em regime experimental, até 30 de
Junho de 2004, no âmbito das Administrações Regionais de Saúde do
Alentejo e do Algarve.

4 - A aplicação do SIGIC às Administrações Regionais de Saúde do Centro,
do Norte e de Lisboa e Vale do Tejo é feita até 31 de Dezembro de 2004.

5 - Até às datas referidas nos n.os 3 e 4, as Administrações Regionais de
Saúde mantêm a execução do Programa constante da Resolução do
Conselho de Ministros n.º 100/2002, de 26 de Abril, publicada no Diário
da República, 1.ª série, de 25 de Maio de 2002, e respectiva tabela, aprovada
pela Portaria n.º 1234/2003, de 22 de Outubro, nos termos dos
procedimentos anteriormente aprovados, bem como os que hajam
resultado, em função do valor da despesa subjacente, de harmonia com o
disposto no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

6 - O regulamento que define a organização, gestão e fiscalização do
SIGIC é objecto de portaria do Ministro da Saúde.

7 - É revogada a Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2002, de 26
de Abril, publicada no Diário da República, 1.ª série, de 25 de Maio de
2002, sem prejuízo do disposto no n.º 5.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Junho de 2004. - O Primeiro-
Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE INSCRITOS

PARA CIRURGIA

I Objectivos

1 - O Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Cirurgia (SIGIC)
propõe-se alcançar os seguintes objectivos:

a) Identificar prioridades e garantir um tempo médio e máximo de
espera para a realização de qualquer cirurgia no Serviço Nacional de
Saúde (SNS), optimizando assim a capacidade instalada;

b) Envolver o utente de uma forma activa no processo de
formalização do consentimento para a realização da cirurgia, cujos
procedimentos deverão ser objecto de larga divulgação junto
daqueles;



c) Introduzir maior controlo e transparência no processo de inscrição,
pela emissão de um certificado de inscrição, datado, a emitir pelo
hospital depois de assinada pelo utente a respectiva nota de
consentimento;

d) Garantir ao utente a realização da cirurgia num prazo adequado
à sua situação clínica, podendo recorrer à emissão do vale-cirurgia,
documento que pode ser utilizado por qualquer utente como meio
de pagamento de uma cirurgia junto de uma entidade
convencionada.

II Princípios

2 - O funcionamento do SIGIC obedece aos princípios gerais que constam
da base I da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, de 24 de
Agosto, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 27/2002, de 8 de
Novembro.

III Orgânica de funcionamento e execução

3 - O SIGIC apoia-se numa estrutura a nível central e regional, constituída
por uma unidade central e por unidades regionais a funcionar junto das
administrações regionais de saúde e unidades responsáveis pela gestão
da lista de inscritos, junto de cada hospital.

4 - A composição e definição das responsabilidades de cada uma das
unidades referidas, bem como os critérios para a inscrição em lista,
procedimentos a cumprir ao longo do processo e circuitos de comunicação
entre os diversos intervenientes, são fixadas no regulamento referido no
n.º 6 desta resolução.

5 - As cirurgias dos doentes inscritos em lista são prioritariamente
resolvidas, em unidades de saúde públicas, bem como em unidades de
saúde privadas ou do sector social, designadamente misericórdias e outras
instituições particulares de solidariedade social e entidades de natureza
mutualista, mediante, respectivamente, contratos-programa, convenções,
contratos e protocolos a celebrar na área de cada administração regional
de saúde (ARS), nos termos da lei.

6 - Decorrido 75% do tempo de espera admissível predefinido sem que
tenha sido marcada a cirurgia pelo hospital onde o processo do utente se
encontrar activo, a unidade central emite um vale-cirurgia a favor do
utente, que o habilita a marcar a cirurgia directamente numa das entidades
sociais e privadas prestadoras de cuidados de saúde convencionadas para
o efeito.

7 - As características do vale-cirurgia, validade e procedimentos
respeitantes ao seu envio, transferência ou perda de validade constam
do regulamento referido no n.º 6 desta resolução.

IV Disposições transitórias

8 - Até à aprovação do regulamento a que se refere o n.º 6 desta resolução,
a Unidade Central de Gestão de Lista de Inscritos prevista no n.º 2 desta
resolução, composta por cinco elementos, é responsável por:

a) Apoiar as ARS e hospitais do SNS na fase final do PECLEC;

b) Concretizar, até 30 de Junho, junto das ARS do Alentejo e Algarve
e respectivas unidades hospitalares, o lançamento do projecto piloto
do Sistema Informático de Apoio à Gestão da Lista de Inscritos
(SIGLIC), desenvolvimento ulterior e respectiva avaliação;

c) Elaborar os documentos de suporte ao lançamento do SIGIC
destinados aos dirigentes e a todos os profissionais de saúde que nele
intervêm;

d) Elaborar o documento informativo destinado aos utentes, que
deverá conter os direitos e deveres a respeitar, desde a inscrição para
a consulta da especialidade até à realização do procedimento
cirúrgico prescrito;

e) Realizar as acções de formação necessárias ao bom desenrolar da
aplicação do SIGIC, em colaboração com os serviços envolvidos,
designadamente Instituto de Gestão Informática e Financeira da
Saúde (IGIF) e ARS;

f) Promover a realização do plano de comunicação a apresentar junto
dos utentes, profissionais e instituições de saúde, suporte da
actividade das unidades de gestão;

g) Acompanhar a entrada em produção do SIGLIC, não só nas ARS
que integram o projecto piloto como junto das ARS do Norte, do
Centro e de Lisboa e Vale do Tejo, tornando-se o interlocutor
preferencial junto do gestor do projecto no IGIF;

h) Acompanhar as ARS e os hospitais do SNS em todos os passos
necessários à criação das unidades de gestão da lista de inscritos,
designadamente à introdução dos novos procedimentos, e suporte
logístico necessário;

i) Apresentar, no prazo de 30 dias, o projecto de clausulado tipo da
convenção para actos cirúrgicos a elaborar em colaboração com a
Direcção-Geral da Saúde e o IGIF;

j) Determinar a capacidade cirúrgica disponível por hospital e
procedimento cirúrgico e verificar se os contratos-programa para
2004 contemplam a redução dos tempos de espera fixados pelo
Ministro da Saúde;

l) Promover a resolução urgente das dúvidas relativas ao processo de
codificação dos procedimentos cirúrgicos, sendo o interlocutor
preferencial junto do respectivo serviço do IGIF;

m) Definir os protocolos de transferência de utentes entre as
diferentes unidades hospitalares do SNS e entre estas e as unidades
externas, convencionadas, desenhar os circuitos associados e
assegurar mecanismos de acompanhamento dos utentes e de
comunicação entre as unidades;

n) Estabelecer e fomentar a colaboração com grupos de especialistas
médicos, colégios de especialidades cirúrgicas da Ordem dos Médicos
e ou sociedades médicas com vista à elaboração e actualização dos
protocolos de normalização da actividade hospitalar e da prática
clínica para os principais procedimentos cirúrgicos dos hospitais do
SNS;

o) Emitir e enviar o vale-cirurgia para os utentes que a este tenham
direito de acordo com as normas previstas;

p) Preparar e divulgar junto do público em geral toda a informação
relevante relacionada com a actividade dos diferentes hospitais no
âmbito da gestão da lista de inscritos para cirurgia;

q) Dar seguimento às eventuais queixas e reclamações dos utentes
junto da Entidade Reguladora para a Saúde.
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